
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  

PROJETO DE LEI Nº 768, DE 2019 

 
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Denomina “Viaduto Vicente 
Vitagliano" o viaduto localizado no 
km 72,8 da rodovia BR-153, no 
Município de São José do Rio Preto, 
Estado de São Paulo. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica denominado “Viaduto Vicente Vitagliano”, o viaduto 

localizado no km 72,8 da rodovia BR-153, no Município de São José do Rio 

Preto, Estado de São Paulo. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 2019. 

 

Deputado ELI CORRÊA FILHO 
Presidente 


